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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

Processo Te N° 06562/04

Denúncia contra o Senhor Antônio Mendonça
Coutinho Filho, Prefeito do Municipio de
Massaranduba.. Recurso de Revisão. Não
conhecimento do pedido. Comunicação da decisão aos
interessados.

ACÓRDÃO APL - TC

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do processo TC N° 06562/04, referente a
denúncia oferecida contra o Prefeito Municipal de Massaranduba, Senhor Antônio Mendonça
Coutinho Filho, ACORDAM os integrantes do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por
unanimidade, em sessão plenária realizada hoje, em não conhecer do recurso, comunicando-se a
decisão aos interessados e remetendo-se os autos à Corregedoria deste Tribunal.

Assim decidem, tendo em vista que não restou demonstrada a ocorrência de erro de
cálculo, superveniência de documentos novos com eficácia sobre a prova produzida ou, finalmente,
falsidade ou insuficiência de documentos, em que se tenha fundamentado a decisão recorrida.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
TC - PLENÁRIO JOÃO AGRIP


	Page 1
	Titles
	I 
	TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
	Processo Te N° 06562/04 
	ACÓRDÃO APL - TC 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3



